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MINlSTtRIO DO INTERiOR 

Te rritório Fede ral do Amapá 

DECRr:TO (P) N9 04}1 de 25 de abri l de 1984. 

O Governador do Território Federa l do Amapá,usando das 
a tribuiç6es que lhe são conferidas pelo art igo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
v1s ta o que cons ta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar, a tí:tu l o precário, ROSA MARIA COLA 
RES DA SILVA , ocupante elo emprego de Técnico em Assuntos Edu 
cacionais , Código LT-NS-529 . B, Classe "ll",Referência NS-12-
da Tabe la Permanente do Governo deste Te r ri tór io, para exe; 
cc'r a função de Assistente, Código DAI-202 . 3, do Centro de 
Assistência ao ~1e nor n9 02 - D''"'I/SEPS, a con tar de 01 de 
abril do corrente ano . 

Art. 29- Revo gam- se as disposiç6es em contrár io . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 25 de abril de 1984 
969 da Rep~blica e 419 da Criação do Território federal d~ 
Amapâ. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST2RIO DO I NTERI OR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0452 de 25 de abril de 1984 

O Governador do Territó rio Federal do Amapá,usando das 
atribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 196 9, e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28760.000307/84-GABI, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a NICOLAU PINHEI RO DE CASTRO,ocupa~ 

SecretariO de Educação e Cultura 
Pro f . J'RANCISCO DE i\SS iS GURGI-:L ~IEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

te do cargo de Artífice de Carpintaria c Marcenar ia, Código 
ART-1004 .B, Classe "B", Referência NM-14,(Cacla stron900022), 
elo Quadro Permanente elo Governo des t.e Território, l otado no 
Gabinete do Governador-GABI, seis (06) meses de Licença Es 
pec i.al, contados no período de 02 de maio a 01 de novembro 
de 1984, nos termos do artigo 116, da Le i n9 171 I, ele 28 de 
outubro de 1952 , re go. lamcntado pelo Decreto n9 38 . 20I,,dc OJ 
de novembro de 1955 , em virtude elo referido servidor haver 
completado um (01) dec~nio de efetivo exerc icio, compreendi 
do no periodo de 11 de abril de 1968 a 11 de setembro de 
1978 . 

Art . 2Y- Revogam-se as disposiç6es em contrário . 

Pa lácio do Setcntriào, em Macapá, 25 de abril de 1984 , 
969 da Rep~blica e 4 19 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNil\AL BARCELLOS 
Governador 

MlNIST~RIO DO INTERIOR 

Territôrio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0453 de 25 de abril de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usanclo das 
atribu iç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os te rmos do Oficio n~mero 14 36/84- SEEC , ' 

RESOLVE: 

Art . 19- Designar FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS, 
S:cretário ele Educação e Cultura do Governo deste Territó 
no, para via jar de Mac~pá, sede de suas atividades atê a 
ctdade de Brasi lia - DF, a fim ele tratar de assuntos ~e intc 
res~e da Administraç~o amapa'ense, j unto a FAE e SEPS/MEC,no 
periodo de 30 de abril a OS de maio do corrente ano. 

Art . 29- Revogam- se as dispos~ç6es em contrário. 
Palãc~o ~o Setentriio, em ~acapá, 25 de abril de 1984, 

969 da Repub ltca e 419 da Crtaçao do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do 1\Jnapá 

DECRETO (P) N9 0454 de 25 de abril de 1984 

O Governador do Território Federal do 1\Jnapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, Ítem Il , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 1436/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Chefe da Di 
visão de Aperfe içoamento e Es'pecialização da SEEC , para res 
ponder acumu l ativamente , em substituição pelo exped i ente da 
Secretaria de Educação e Cultura do Governo deste Territó 
rio, durante o impedimento do respec tivo titular, no per1~ 
do de 30 de abril a OS de maio do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio de Setentrião, em Macapá , 25 de abril de 1984 , 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBA~ BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0455 de 25 de ab r il de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem li, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969, 

RE SOLVE : 

Art. 19- Exonerar, a pedido , JOSÉ CABRAL DE CASTRO,do 
Cargo de Natureza Especial , de Secretário de Saúde do Gover 
no deste Território, a partir de 01 de maio do corrente ano-:-

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 25 de abril de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
1\Jnapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do 1\Jnapá 

DECRETO (P ) N9 0456 de 25 de abril de 1984 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapâ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19- Nomear o Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES , para 
exercer o Cargo de Natureza Especial, de Secretário de Saú 
de do Governo deste Território , a partir de 01 de maio do 
corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 25 de abril de 1984 , 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0458 de 26 de abril de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapâ , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo Em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, e OfÍcio n9 024 1/84-SEFIN, 

RESOLVE : 

Art. 19- Designar , a título precano, ANTÔNIO DUARTE 
DA COSTA, ocupante do cargo de Hotorista de VeÍculos Terres 
tres, CÓdigo 902 , Classe Especial , Referência N~l-14, do Qua 
dro Permanent e do Governo des te Território , lotado na Secre 
taria de Finanças-SEFIN , para exercer a função de Assisten 
t e , Códieo DAI-202 . 3 , d<1 Divisão de Fiscalização-DTF/SEFIN-;
a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 26 de abril de 1984, 
969 da Rep~blica e 419 da Criação do Território Federa l do 
/una pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO I NTE RIOR 

Território Federal do 1\Jnapá 

DECRETO (P) N9 0459 de 26 de abril de 1984 

O Governador do TerritÓrio ' Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ít em II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770.000141/84-SESA , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a IACY RIBAHAR GONÇALVES ALCANTARA, 
ocupante do cargo de Hé'd ico, CÓdigo NS-520 .C , Classe "c",Re 
ferência NS - 19, (Cadastro n9 00781) , do Quadro Permanente 
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do Gove rno deste Territ6rio , lotado na Secretaria de Sa~de
SESA, seis (06) mes-es de Licença Especial, contados no pe 
ríodo de 0 1 de maio a 31 de outubro de 1984 , nos te rmos do 
artigo I 16, da Le i no 171 I , de 28 d e out ubro de 1952,regula 
me ntado pelo Decreto no 38 . 204 , de 03 de nov emb ro de 1955 ~ 
em virtude do refer}do se rvidor haver compl e tado um (0 1) de 
cento de efet ivo exe rcÍcio , compree ndido no per Íodo de OJ 
de janei ro de 1974 a 03 de 'aneiro de 1984 . 

Art. 2o- Revogam- se as dispos iç~es em contr~rio . 

Pa lác i o do Se t entrião , em Nacapá, 26 de abril de 1984, 
96o da Rep~blica c 41o da C riaç~o do Te rrit6 r io Fede ral do 
1\mapá . 

ANNTBAL BARCELLOS 
C'?v"rnador 

NINISTfRIO DO lNTE RlOR 

Tc.i-ri tóriõ Fede ral elo Amapá 

DEC RETO (P ) elo 0460 ele 26 ele abril de 1984 

O Governado r do Território Federa l do Amapá,usando elas 
atii.buiçÕes que l he são conferidas pe l o artigo '18 , Ít em II, 
elo Decreto- Lei nQ 4 1 I, ele 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo no 28820 .000251/84 - SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentador ia, de acor do com os artigos 176 , 
Ít em li e 178 , Ít em l , alínea "a", da Le i no 17 11 ,de 28 de 
outubro de 1952 , com' a redação dada pela Le i no 6 .48 1, de 05 
ele dezembro de 1977, a OZ/\Ni\ BARBOSA DA SILVA,matr í cula n9 
1 . 962 . ~ 1 7 , no cargo de /\gente de Po licia ,Cócl i go PC- 405 . 8 
CL1sse "Il", Refe r ênc ia Nr!-29 , do Quad r o Pe rma nente do Gover 
no deste Te rr itório, devendo pe rcebe r prove ntos co rr e spo~ 
dente a Refe r ênc ia N'l- 32, da Classe Es pecia l, de conformi:
dacle com o arti go 184 , Ítem 1 , da ci tada Lei nCJ 171 1/52, 
ac r escida a gratificação pr ev ista no § 2o elo art . 17 ,cla Le i 
n9 6 . 86 1/ 80 , observado o § 2o do ar tigo 102 , da Const itu i 
ção Federa 1. 

Palácio do Set e ntri~o , em Hacapâ, 26 de abril de ' 1984 , 
969 da Rep~blica e 419 da Cria ção do Territ6rio Federal do 
/\mapâ . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

rtiNlSTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tóri o Federal do 1\mapá 

DECRETO (P) No 0461 de 26 de abril de 1984 

O Gove rnador do Terr itóri o Federa l do Amapâ ,usando das 
at ribuições que lhe s3o conferidas pe l o artigo 18, ítem II , 
do Dec re to- Lei n9 4 1 I , de 08 el e janeiro el e 1969 . e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 31,7 , de 11 de novembro 
de 1980 , e Of i cio no 0241 /84, 

RESOLVE : 

Art . lo- Des i gna r , a títu lo preca n o, JOSÉ FERNANDES 
DE OI.IVEIRA, ocupante do emp r ego de rlo t o r i.sta de Ve Ículos 
Terrestres , CÓdigo LT- T0-902 , Classe "B", Referência N1-1-9 ,da 
Tabe la Permanente do Gove t:no de ste Território, lo tado na Se 
cretaria de Fi nanças-SEFIN , ~at:a exercer a f unção de Assii 
t e nte , Códi go DM - 202 . 3 , da Divisão de Anál i se Contábil-De/ 
SEFT\, a conta r da prese nte data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa lác~o do Setent ri~o , em Macapá , 26 de abr il de 1984 , 
969 da Republic a e 419 da Criação do Tc rr i LÓr io Federal do 
Amc1 pa . 

ANNIBAL BARCEL LOS 
Governador 

HlNISTÉRlO DO l ~TE R IOR 

Ter ri t ór io Fede ral elo Amapâ 

DECRETO (P) No 04 62 de 26 el e abri l de 1984 

O Governador do Território Fede ral do Amapâ , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são confer idas pe lo a rtigo 18 , ítem II , 
do Dec re t o-Le i n9 41 I , de 08 de j ane i ro ele 1969~ e tendo em 

vi s ta o que cons t a do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro ' 
de 1980 , c Ofício nY 0241 /84 - SEFIN, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des ignar , a t Í tu l o precário , EDIR ALBUQUER 
QUE PERES, oc upante do cargo ele Agente Operac-ional· de Te l e 
comunicações e El et r i cidade, C6d i go N~!-808, Cl as·se " B", Refe 
r ência NN- 17 , do Quadro Permanent e do Governo deste Territ; 
rio , lo tado na Secretaria de Finanças- SEFIN, para exercer a 
função de Secretá rio Adm in i strat i vo, Código DAI- 201 . 1, da Di 
visão de Tributaç~o-DTF/SEFI N , a contar da ~~esente dat a . -

Art . 29 - Revogam-se as dispos:ç~es em cont r ár io. 

Palácio do Se tentr ião , em Nacapá , 26 de ab r il de 1984 , 
96o da Rep~blica e 41o da Cr iação do Ter ç ~tõr io Feder al do 
1\mapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governa'dor 

NINISTÉRIO DO INTERIOR' 

Terri tório Federal do 1\mapá 

DECRETO (P) NQ 0463 de 26 de abril de 1984 

O Governador do Territór io Fede ral do Amapá,usando das 
a tribuiçÕes ~ue l h~ são coqfe ridas pe l o arti i o 18 , Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de .. 08 de janeir_o de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto nQ 85 , 347 , de 11 de novembro 
ele 1980 , e Ofício n9 024 1/84-SEFIN , 

RESO~VE : 

Ar t. 19 - Designar , a t ítu lo precan.o , NANOEL PICANÇO 
DI\ COSTA , ocupante do ca rgo de Age nte de Portaria , Código 
PL-1 10 1, Classe "B" , Referência N~l- 1 1 , do Quadro Permanente 
elo Governo deste Terr itõrio , lo tado na Secretaria de Finan 
ças- SEFIN , para exercer a função de Secre tário Admi ni st r at1 
vo , CÕdigo DAI- 20 1. I, da Divisão de Apo i o Administra t ivo/ 
SEFIN, a contar da pr esente data . 

Art . 2o - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião, em Hacapá, 26 ele ab r il ele 1984 , 
96o da RepÚbli ca e 4 19 da Criação do Terr~t6rio Federa l do 
1\mapá . 

ru~NIBAL BARCE LLOS 
Gove rnador 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO NQ 025!84- PROG 

CONVÍ::NIO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA HUNIC IPAL DE ~IAZAGÃO , PARA 
OS· FINS NELE DECLARADOS. 

O Gove rno do Territõr i o Federal do 1\mapá, repr esen t ado 
nes t e ato pe l o seu Governador , Senho r 1\NNIB/\L BARCELLOS , do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Pre feitura ~1un1 
cipal de Hazagão , com C. G. C. /HF .no 05 .986 .427/0001 - 24 ,repre 
sentada nes te ato pelo seu Pr efe ito Nunicipal , ·s enhor EVILA 
SIO PEDRO DE Ll'fA FJ::RREIRA, doravante denominada simp lesmen 
t e PREFEITURA , r esol vem de comum aco rdo , firmar o presente 
Convêni o , median te as cláusul as e condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRIHEIRA - DO FUND&'rENTO LEGAL : O pr esente Con 
vê nio foi e laborado com fundamento no que preceitua o item 
XV ll , do artigo 18 , do Decreto- l e i n9 4 11 , de 08 de j anei ro 
de 1969 , combinado com o art i go 126 , § 29 , a l í nea "f" do De 
ereto- le i no 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGU:lD/\ - DO OBJETO : Este Convênio tem como 
objetivo desenvolver a dinami za çio cio processo cultura l do 
mun ic ípio de Hazagi o . 

CLAUS ULA TERCEIRA · DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Transfe r i r recursos no va l oi de Cr $: 750 . 000 , 00 (Se 
t ecentos e Cinquenta ~lil Cruzei r os ) para a tender a execução 
el o pre sente Convênio ; 

b) Fiscaliza r e acompanha r a execução des t e 
através da Sec retar i a ele P l an.ej~ment.o . -:- SEPLru~ .. 

Convênio 
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li - llA I'REFE I TUR,\ : 

a) Emprc~ar os recu r sos t r a nsft•ridos pc!o COVERNO dt· 
acordo com o que cstaiJl' lece a Cl áu s ula Sc~unda dt·s Lt· Cu nvl--

111 o ' 

b) Fonl!'<:er e faci I i L;! r us t•lcmen tos m•cessárius p;t:a 
que o (;OVI·:RNO possa at ravi·s da SEPI.AN, a compa nha r a t•xt•cuçao 

do prt•st•nl c Convêni o . 

c ) Pn•st;tr contas a o Governo , c on(o rmc <ktenn ina a CI;Íu 

suJa S~Lima dvstc insl rument o . 

CLÁUSULA l)Ui\RTA- DA DOTAÇÃO: A tilospcsa dcc orr<· nt v da 
;ts s inatu rn do p rcst• n t v Conv l-itio , no v:ll o r d<· Ct·$: 7)0 . 000 , 00 
(Sl'lt•ct• ntus t• C inq ue n la ~ti l Cruzvirus) co rrerá it ron UI do 
F.J>.E. - Pr n)\rama de Traba lho 0'3090402.005 - Na t u r czn da 
Dt~sp<•sa 4 .1.) . 0 . 48 , con f u r!!lt' No ta dt• Empt'nho n'.' 2226 , emili 
da t'm 2 "l dt• ma rço dt• 1984 , nu valor at:i m<t menciona do . 

CLt\USlJLA QU 1 NTA - IJA LIIIERAÇÀO DE RECURSOS: Os r ecu r sos 
dt•s L in;ldos a t'Xt'!"IIÇito do pr t•st•nl c Convl- nio , st•r i"to I ibe r ados 
dt• uma S<Í vt•z , -aJ><Ís a assina tu r a t' puhl i <"<l<;iio d t•s l c inst ru 
mt•nl o IH> l>r~ão-nfici a l d o Govt•r no de s ll' Te rr i tório . 

CLÁUSULA SF.XTA - DO DEPÔS lTO DF. RECU RSOS : Os r ecu r sos 
qul' p<>r f o r ça dt•st t• instruml'nto a PR!ôFE ITURA n •cehe rá, t•n
qu;uÍto não f on·m ap l i c;tdos aos f i ns a que se de stinam, s t•riio 
dv pus i litdos l'tn ('Onta h.:t ncària L1 S pL•c. i ~ !l, .:.1 ser movimcnt nda 
lll'la J>RI·:FEITliRA, nbrigando- SL' a t•nvia r ao GOVERNO , t•xt ra to 
d t• cont as t' fazl'r constar nos diversos d ocume ntos de s ua s 
pr~s l ~lç~cs d ~ c ont ;ts , o nottte do s;l(: adc,, os v ~tl orcs c as da
tas da s t•nt i SS~l'S t\OS cht'Cjll l' S 1 a <Jlll' lll rorc•m jl3)\;JS iiS impor -
tâncias. 

CI.Áli SLI LA SJOT IHA - DA I'RESTAÇÀO D~ CONTAS : A PREFE !TURA 
prt•s lar;Í <' <lllla da apl i C";HJIO dos n•rursos n •n•b idos ti 5C'c r e 
ta r i a ti<- F inanças - SEFIN, no m;Íx i mo tr int~t (30) di ;t s apos 
o lt~ rmi thl da v i gloncia do prl'sl'nt l' Convl>nin. 

CI.ÁliSliLA OITAVA- DA VlGICNCli\ : O prt•sentt• Convêni o t e 
ra a v igên~ia a parti r da da t a d e sua publi caç~o at6 o d i a 

Jl d~ d~z l'nili ru dl' 1984. 

CI.ÁliSlii.A NONA - IJ,\ VI NCULAÇÃO D~ PESSOAL: S<' r<Í d i r eta 
nwnt t• vin~u1ado C' subo r dinado :1 PREFElT~RI\ o pessoa l que a 
qua l qut•r título for u t ilizado_na Pxccuçao dos s~ rv1 ços ~e 
qut• trata t'S l <' inst ruml'n to , na u t endo com o GOVERNO, r C'laçao 
j u r í di t"<l th.' qu ;~ I que· ,. na L un•z;t. 

Ci.AUSLI I.A nr.c i ~IA - IJA ~IOD LFLCACÀO, PRORROGAÇÃO E RE SC l 
çi\0 : fk'dian tt• a ss t•ntimcnto dos convt>nt• nt e~ , es t;, Convcn1 o 
pod<'r~i ser modifi cad o ou prorrogado atr~;vcs .d c l e rmo Aditi 
vn nu r csc indtdo dt• plt• no direito, por l n<Jd Lmpl emc nto de 
qua 1 qu L' r dt• st>.1S c\ ;Íusu l ns c condi çÕc s , i ndcpcnde nt e de 
a çã o , nnt iri r a ç~o ou int <' rpcl<tçao jud i c i a l . 

CLÁUSU LA DÉCUIA PRHIEIRA- DO FORO: Fica elei t o o Foro 
da Comarcn dt• Haca pá, Te rr itóri o Fe dera l d o Amapá, pa r a di 
ri mir d~vi das porvrntu r a suscitadas c decorrentes da exccu 
ç <lo d este Convênit• , com C'Xc l usã o de qu;:~lque r outro por mais 

priv i I Pgi ado qur seja . 

E, parn va l i dade do qu<' fi c ou estabe l ec ido pe l as par tes , 
firmou-SC' o p rL'St•nte i 1:strument o l'm d nco (OS) v i as dr i~;unl 
Lt'<'l" ,. forma , para o m<'smo fim , na prcst>nça da s tcs t C'munhas 
~1 ha i Xll ass inada ~ . 

'lacapa, 02 dl' a b ri 1 d e 1984 . 

ANNlllAI. BARCJ::LLOS 
Cl)\IC' rn.:1dor 

f: V 1!..\S LQ PEDRO DE L I~LA FERRE 1 RI\ 
Pn.,fl"• Í t n 

TESTE~IUNI\AS : Bcrnard i no ~lt•ndc's dos Snn tos 
Raimund o da Si l va Pi can ço 

PLANO DE APLICAÇÃO 
APROVO 

ANNIBAL BARCELLOS 

Gove r nador 

P lano de Aplicaca o dos recursos a serem t r a ns f e ridos 
pelo Governo do Tcrri tc)rio Fede r al do Amapá ao Nunicipio de 
Mazag~o , ntr<Jv~s da Sl'~ret;:~ria de Planejamento e Coo r dena 
ç ão- SEI'LAN /AI', <k~ti nados a s ubsidiar o Proj e t o "DINA.'IIZA:-

ÇÀO DO PROCESSO CULTURAL" naq ut• lt· Hun i c Í p i o . 

ELE~IE:\TO 

DE DES PESA 

3 . I. ] . 0 

J. 1. ] . o 

DI SCR I ~I L NAÇÃO 

Na L<· r i a I dt· Consumo 

Serviços de Te rce iros 

TOTJ\1 .. .... . .. . ... . .. ..... ,, , . . , ., .... . 

VALOR 

50 . 000 , 00 

700 . 000 , 00 

750 . 000 , 00 

impo r ta o prcscnle P lano de Apli cação no valor de 
750 . 000 ,00 (Se t ecent os c Cinq uc n ta Hil Cruz e iros ) , 

HJcapá (AI') , 

EVl LÁS LO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
Pref eito Huni c ipal 

PROCU~~OR L A GERAL 

CONV~NIO N9 026/84- PROG 

Cr$: 

CONV~NLO QUE ENTRE St CELEBRI\H O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FmERAL DO AHAPÁ E A I'REFEITUM NUNI ClPAL DE HAZAGÃO , PARA 
OS FlNS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Te rritÓrto Fede r al do Amapá , r eprese n t ada 
nes te ato pelo seu Governa do r , Senhor ANN lBAL BARCELLOS , do 
ravant e de nominado simp l esme nte GOVERNO e a Prefei tura HunT 
c ipa l de êlazag~o, com C.G . C . /~:F n9 05 . 986,!,27/0001-24 , repre 
sen tada neste ato pelo seu Pre fei to Hunic ipa l, Senhor EVILA 
S IO I'EIJRO DE LI~!A FJ-:RRElRA , doravante de nomina da simp lesmen 
Le I'REFElTURI\ , r esolvem d e con·um a co rdo , firmar o p~esente 
Conv~nio , mediante as c láusula s e c ondiç&es seguintes : 

CL1\USULA PRI NElRA - DO FUNDMIENTO LEGAL: O presente Con 
v~n i o (o i el a borado com fundamento no que preceitua o item 
XVll, do a rt i go 18 , do Dec r eto-l e i n9 41 1, d e 08 d e janei ro 
de 1969 , c ombinado c om o a r t i go 126 , § 29 , alÍnea " f " ,do De 
c relo- lei n9 200 , de 25 de feve r e i ro d e 1967. 

CLt\ USULA SEGUNDA - DO OBJ ETO: Es t e Convên i o tem c omo 
o bjetivo a r ealização do IV Jogo s Comunitár ios do Hunic ípio 
d e ~lazagão . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Transferir recurSO$ nn va l o r de Cr$ : 750 . 000 00 (Sr 
tecentos e Cinqucn t a Mil Cruze iros) para atender a ;xecuçao 
do objetivo constante dR Cláusul a Rnterior . 

b) Fiscalizar e acompanha r ·; e xecução deste 
a trav~s da Sec r e t a ria de Plane j emen to - SEI'LAN. 

li - 9A PREFEITURA : 

Convênio 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o q ue es tabelece a Cliusu l a Secunda d es t e Convê
nio . 

b) Fo r necer e facil itar os e l ementos necessár i os para 
que o GOVERNO possa atrav~ s da SEPLAN, acompa nha r a e xecução 
do p r esente Conv~nio . 

c) Prestar contas a o GOVERNO , con(orme d etermina a Cláu 
s ola S~tima dest e instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa d ecorre n t e da 
ass inatura do p r esente Convênio no va l o r de Cr$ 750,000,00 
(SETECENTOS E C l NQUENTA cii L CRJZEIROS) correrá a cont a d o 
F . P . E. - P rogrR~a de Trabalho 03090402 . 005 , Nat ureza da Dcs 
pesa -'1 . I . 3 . 0 . 48 , conforme Nota de Empe nho n9 22 27 , emitida 
em 23 de março de 1984 , no va l or acima men c i onado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA Ll BBAÇÃO DE RECURSOS : Os r ecu r sos 
destinacios a execuç ã o do prese~te Convin io , se rão liberados 
de uma só vez , apó s a assinatura e publ i cação deste inst ru 
menta no Ór gão o fi c i a l do Gove rno des t e Território . 

CLÁUS ULA SEXTA - DO DEPÓS LTO DE RF.CURSOS : Os r ecursos 
que por ~o rça de ste instrumento a PREFE ITURA r eceberá , e~ 
qua n t o nao (o r em aplicados nos fins a qu e se d es tinam , serão 
depo s itados em conta hancária espec ial , a ser mov i mentada 
pe l a PREFEITURA , ob r igando- se a e nv i ar a o GOVERNO, extrato 
de co n ta e fazer con sta r nos diversos doc umentos ~ e s uas 
prestaçÕes de con tas , o nome do ' sacado , os valores e as da 



Macapá, 02-05-84 DIARIO OFICIAL Pág. S 

tas das emissões dos cheques , a quem foram pagas as impor
tâncias . 

CLÁUSULA Sf:THIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará conta da aplicação dos recursos recebidos à Secre 
taria de Finanças - SEFlN, no máximo trinta (30) dias apos 
o término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VlG~NClA : O presente Convênio te 
ra a vigência a parLir da data de sua publicação até o dia 
31 de dezembro de 1984 . 

CL/iUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta 
mente vinculado e subord inado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este instrumento , nio tendo com o GOVERNO , r elacão 
jur{dica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA Df:CUIA - DA NODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Nediante assent1mento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Adi t i 
vo ou rescindido de pleno direito , por inadimplemento de 
qualquer de suas cláusu l as e condiçÕes , independente de ação 
notif i cação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA Df:CUIA PRU!EIRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de ~!acapá, Território Federal do Amapá, para di 
rim ir dúvidas· por ventura suscitadas e decorrentes da exec-;:J" 
ç~o deste Convênio, com exclusão de qualquer out ro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para validade do que ficou es tabelecido pelas par 
tcs , firmou- se o presente instrumento em cinco (OS) vias de 
igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença das teste 
munhas abaixo assinadas . 

Nacapá , 02 de abril de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

EV1LÁ5l0 PEDRO DE LlNA FERRURA 
Prefeito 

TESTEHUNHA5 : Berna rdino Nendes dos Santos 
Raimundo da Silva Picanço 

PLA.''IO DE APLICAÇÃO APROVO! 
ANNlllAL BARCELLOS 

Governador 

FI ano de Aplicação dos recursos a serem Lransfcridos pe 
Lo Governo do Território do Amapá ao Hunicípio de Nazagão -; 
através da Secretaria de Planejamento e Coordenação- SEPLAN/ 
AI' , destinados a subsidinr os lLT JOGOS CONUNlTliRI05 naqu~ 
le Hunicípio. 

ELE1·1Ei'<TO 
DE DESPESA 

3. 1 . 2 .o 
3 . I .3 . O 

DlSCRT~llNAÇÃO 

HaLcria l de Consumo 

Serviços de Terceiros 

VAL'JR 

50 000,00 

700.000,00 

TOTAL ..... ...... ........ . ...... ·· . . . • 750.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CrS. 
750 . 000 , 00 (Setecentos e Cinquenta Hil Cruzeiros) . 

~laca pá (AI') , 

EVILÁSIO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
Prefeito Nunicipal 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NlO N9 029/84-PROG 

CONVl::NIO QUE ENTRE Sl CELEBRA.'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A PRI~FEITURA HUNICIPAL DE MIAPÁ, PARA OS 
FI:-IS NF.LE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
neste a to pelo seu Gove rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura ~!uni 
cipal de Amapá, com CGC/~IF 05 .989 . 116/0001- 19, representada 
neste ato pelo seu Prefeito ~!unicipal, Senhor FRANCISCO JO 

S~ AU!EIDA FILHO, doravante denominada simplesmente PREFEI 
TURA , resolvem de comum aco rdo, firmar o presente Convênio , 
mediante as cláusulas c condiçÕes seguin tes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDANENTO LEGAL : o presente Con 
vênio foi elaborado com fundamento no que preceitua o item 
XVII , do artigo 18, do Decre t o-lei n9 4 11, de 08 de janeiro 
de 1969 , combinado com o ar tigo 126, § 29 , altnea "f" ,do De 
ereto- le i n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O ob j etivo do presente 
Convêni o ~ a t ransferência de recursos ob j etivando desenvol 
ver a dinamização do processo cultural do Municípi o de Ama 
pa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 
a) Transferir recursos no valor de Cr$:750.000 ,00 (Se 

tecentos e Cinquenta Mil Cruzeiros) para atender a execuçao 
do objetivo constant e da Cláusula anter ior. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste 
atraves da Secretari a de Planejamento - SEPLAN. 

Il - DA PREFEITURA: 

Convên i o 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabel ece a Cláusula Ségunda deste Convê 
nio ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da SEPLAN, acompanhar a execução 
do presente Convênio; 

c) Prestar contas ao GOVERNO, con forme detennina a Cláu 
sula Sét ima deste i nstrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinalura do presente Convênio no valor de Cr$: 750 . 000 , 00 
(Setecentos e Cinquenta Ni l Cruzeiros) correrá ã conta do 
F. P. E. - Programa de Trabal ho 03090402 . 005 - Natureza da 
Despesa 4.1. 3. 0. 48 , conforme Nota de Empenho n9 2225 , emiti 
da em 23 de março de 1984 , no va l or acima menc i onado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio , serão liberados 
de uma só vez , após a assinatura e publicação deste instru 
mento no Órgão of i cial do Governo deste Terr i tório . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receberá, en 
quanto não forem aplicados aos fins a que se dest i nam,s.erãÕ 
depositados em conta bancária especial , a ser movimentada 
pela PREFEITURA , obrigando-se a enviar ao GOVERNO, extrato 
de conta c fazer constar nos di versos documentos de suas 
prestações de contas , o nome do sacado , os valores e as da 
Las das emissões dos cheques , a quem forem pagas as impo.!:_ 
tâncias. 

CLÁUSULA SÉTUIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prcstari conta da aplicaç~o dos recursos receb i dos ~ Secre 
taria de finanças - SEFIN , no miximo tri nta (30) dias apos 
o tirmino da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te 
ra a vigência a par tir da data de sua publicação até o dia 
31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta 
mente vinculado e subordinado ã PREFEI TURA o pessoal que a 
qualque r titulo for utilizado na execução dos serviços de 
que tra ta este instr umento , não tendo com o GOVERNO,re l ação 
jurídica de qualque r natureza. 

CLÁUSULA DÉCI~IA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO : ~lediante assentimento do s convenentes, este ConvêniÕ 
poderá ser modificado ou pro rrogado através de Termo Aditi 
vo ou rescindido de pleno direito , por inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas e condições , independente de ação 
notificaç~o ou interpelqçio judicial . 

CLÁUSULA DÊCI~IA PRI~ffiiRA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá , para di 
rimir d~vidas porventura suscitadas e decorrentes da execu 
çio deste Convênio , com exclusão de qualquer outro por maii 
privi l egiado que seja. 

E para validade do que ficou estabelecido pelas parte~ 
firmou- se o presente instrumento em cinco (OS) vias de igual 
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t<"<>r e forma , para o mt·smo f im, na p n·st·nça d .1s t <•s tt•munhas 
~bai xo ass i nada s . 

Macap~ , 02 d l" a b r i l dl" 1984 

ANNI BAI. BM CET. I.OS 
Govt• r nado r 

FRANC ISCO J OS(: AI.NE IDA F lLIIO 
Pr efe i to 

TESTE~1UNIIAS : I I <'g Í vt• i s 

PI.ANO DE i\1'1.1 C:Aç},O APROVO: 
i\NNIIIJ\1. 111\RCE I.I.OS 

Cov<.·rnado r 

l'I.111P d .. · Ap l i c a t; ~u do s r t•cu r sos a S(: r L·m t r:t n sft• ri do~ 
!H'J,, (:uv~·rno do '1\·rrit,#, r i d do Am~tptÍ ~to ~hntic í p i o d(' Ama p~i , 

:11 r:~vl·s da St•t'r!'la ri a dt• Pl;uwjame n t o ,. Coo r dt•nat;i'to - SEPLAN/ 
AI' , dt·st in:ulos ·a subs idiar o Pro jt•to "D inamiz a ção do l'rojc 
!<1 Cul t ura l " n:Hiut•lt• ~1un i !'Í p i o . -

EI.E~IENTtl 
IJ I SCRI ~II NAÇÀO VALOR 

I li·: IJI·:SI'ESA 

'J . I . 2 . O ~late r i a I dt• Consumo 50 . 000 , 00 

'J. I . 'J . 0 St•rv i ço dt• Tl' n ·l· iros 700 . 000, 00 

TOTAl ... . ....... . ...... . .. ... .. . . . ..... 750 . 000 , 00 

lmpt>rL ;l o pn•s t•nt e Pl a no de Ap l i ~ aç:i o no valo r de C r$~ 
7'i 0. 0! Hl , OO (St•tvr t•n los ,. C i nqut•n ta ~ti L Cru ze i r os) . 

~~:1~ a p:Í (AP) , 

FRANC I SCO .JOSÉ AJ.~lELDA FlLIIO 
Pre f e it o Mun i c i pal 

TERR ITÓRIO FEDERAL DO AI'IAPÁ 

1'.1 C IRCUNSCRI ÇÃO JUDLClÁRliH1ACAPÁ 

VARA CRUllNAL 

EDITAL 

U JlOliTOR DÕCLAS EVANCE J.I STA W 10S , MN. JU I Z DE DIREI TO 
DA VARA CR I HI NA I. !)EST,\ H ClRCUNSCRlÇÃO J UDICIÁRI A DE HACA
I'Á, llll TERRITÜRIO FEDERAL DO ML\PÁ , NA FORJ!A DA LEI , ETC . .. 

Faz sabl'r a todos quan tos o presente Ed i tal v irem, o u 
dt•l t• no tícia t i vt•n•m qm•, da l i stil dos j u r ildos al is t a dos , os 
v i nt e• ,. um UI) ab:1 i xn rc•l a c i onados , f o r am s o r t e.1dos par .1 
:-a ·rv i rt•m nas !:i l' SS~lL' S do Tribuna l do Jur Í , a t l ' L tn t c t o no 
d i ;~ qu:l l t>rzc• ( 14 ) d t• ma io dt• 1984 , às 08 : 00 ho r as : 

OI - Amapar i nn J . V . <k•s S:ml •>s 
O~ - Aust r<'~l'<'i ldl> da Ct>s t a 
OJ - Emanut•l M<ll'<jll<'S S . St>uza 
0!1 - Fr :llh" i SCll R._;~ i s dt• 0 . Nun t.'S 

05 - lzaht•l lkrnatl,•s ~1. lla r ht>s a 
0 6 - t ract•ma T,• i X<' i r a d t• i.t'lll<'S 
07 - Jns~ Nl'y l' icant;n e S il va 
08- Jan ira Al mei da S i quei r a 
09 - .lt>àt> I.:Íz:1 n> d;~ C. ,. Si I v:1 
lO - ~! ;~r ia tl;~ s C. r :1t;:1s O. li:l l is t :1 
I I - Ma r in~lin lla stns de Bri t o 
I ~ - ~lari a [ v<Hll' t c• St>uz a d a S ilv:. 
13 - M:ltl son As s i s tlt• ,\r;~uj<l 

14 - Pc•dn> N:1za r c•n•> Jlarlwsa 
15 - Ru t h Ne y l'l'rc• i r :l 
16 - Rt>tl c> l f c> Lu iz da S . 1\arrc>s 
17 - Ra i munda Nalz it .1 d~'S . Assunç :io 
18 - Ru i Ot•odat o G. de Lima 
19 - Ra i mundo C. Pantoja Na chaJo 
20 - S0ni a M:l r ia d;l S . No nt'Al vt•r ne 
2 1 - Tl! r czinha Fe rre ira Morae s 

11 i h I i o t t'l':Ír in 
Tc•t' . l'tn Con t :11> i I i da dt• 
A~l'llLL' ~LI"I i11 istr~tt ivL, 
Clw !',• tk ll i v . Fin;lllt' <'i ra 
A~t·nl t.' dl· t'lll t•L;t 

'l' l'l". t'm ~tdmi n i st ra~~l\' 
Tl'l' . d t• ~Himi ni s t rac.;:l,, 
Tt•c . c•m administ l·a ç~,, 
T~c . ~tu ild lltitt i st r :t ç~o 
T~c . 0m ~tdnt i ttÍ S L 1- ~1ç~ u 
1\:llll':Í l' i o 
lla nc:Ír i a 
Et: <H10111 i :Í r i O 

As s i st0n tc s oc i a l 
Agente a dmini s tra ti vo 
Ban c ári o 
Agen t e a dministrativo 
Econc>mi sta 
Assist. Técn ico 
Bancária 
Bancár ia 

NOT IFICA, pc> i s , a t odos os J urados s upr a r t'lac i o nados 
pa r a compa r ecerem à s ala de s t inada às Sessões do Tr i b unal 
d~ J u~ i d est a C~r~onscriçào , no préd i o da J ustiç a E l e i to ra ~ 
s t to a Av . Procopto Ro l a , n9 277 , ne s t a cida de , no d ia e 
hora design.1d0s e nos s ub scque ntes , enquanto durarem, as 
Sessõ es , sob pc•na d e mult a na fo rma da Lei , se i n timados n ão 
compa r ece r em. 

Par a conhec i me nto de t odos, expede- s e o pre sente Edi-

t a l, qu<· s er;Í af i xado no lugar dt· <·ostumc t' publica do no 
lli:í r io Ofi!'ial dt·stt• Tt·rritório . Dado,. passado nesta cida
dt· dt· ~lat·ap:Í , Tt·rri rtirio Ft·dera l do Amap:l , aos vinte e qua
tro (24) dias do mês dt· abril de mi l novecentos e oi t enta e 
quat r o ( 1984) . Eu , HANOEI. JANUÁRIO Di\ SLLVA , Di reto r de Se
c r eta ri a da Vara Criminal , o datilografei c subscrevo . 

DÕCI.i\S EVANCEI.I STA H.A'IOS 
J uiz de Di reito 

CONPANII I A DE ÁCUt\ E ESGOTO DO M!APÁ 

CAESA 
A V I S O 

A Compa nhi a de Água e Esgoto do Amapá-CAESA, avisa a 
qut·m i nt e r ess ar , que acha- se af ixado no hall de entrada do 
Esl' r itciri o Cen tra l da Empresa , it Av . Er nest ino Bo r ges n9 222, 
nvsta c idade , o Edital de Alienação n9 001/84- CAESA desti
nado a a l it·na r , pela melho r ofe r ta , veículos i nsc r vivcis à 
Compa nh ia . 

O r e c e b ime nto c abertura das propostas dar-se-~ ~s 
10 : 00 ho r as do dia 08 de maio próx imo . 

r t.'s 

[ lO 

Os inte r essados poderão obter cópia do Edital e mclho
informaç Õcs no Escritório Ce ntral da Empresa , no ho rá -
no rma l de expedien te . 

Macap~ (AP) , 25 de abr il de 1984 . 

A DIRETORI A 

CARTÚRIO DE REG I STROS PÚI\J.LCOS 

PROCLM1AS DE CASAHENTO 

O Of i c i a l do Rcgist 1·o Civ i L da Comarca de Naca pá , Ter 
r i tóri o FC'dc r al do Amapá , República federativa do Br asil , 
faz saber que p re t e ndem casa 1·: JOS~ BARIIOSA DA SILVA c NOR
~L\LlCE BA RBOSA PANTOJA . 

Ele é f i l ho de Josi Maria Barbosa da Silva e de Ester 
~1orc i r a Ba r bos a . 

El a é filha de Nilo Duarte Pantoja c de Al i ce Barbosa 
Pa n toja . 

Quem s ouber de qualquer impedimento legal que os i n i ba 
de casar , um com o outro , acuse-o na forma da Le i. 

Haca pii , 26 de abri l de 1984 . 

HELENISE R. DA C . TORRES 
Escrevente Au torizada 

PROCLAJo!AS DE CASN!ENTO 

O Of ic ia l do Reg i s t ro Civi l desta Comarca de Na capii 
Te r . Fc d . Ama p;Í , Rt•ptÍb l ica Fede ra tiva do Brasil , faz sabe r 
que p r e tendem s e casar : FREDERICO SOUZA e RAH1UNDA RODRIGUES 
DO NASCHIENTO. 

Ele é f ilho de Celeste de Sousa . 

Ela~ f i lha de Francisca da Conceição Pinto . 

Qut•m snuhl'r tlco q ualqm•r imJwd imcnto legal que os i niba 
dt• c;ts~t r, um c:om o oulro , acu!)c-o na forma da le l. 

Nac:.p:i, 26 de abr i I de 1984 . 

D l RCE SENA IJE AI.~IE I DA 
Escrl'Vt_'ntc .Jur:uncnt.:_tda 

~m excrc í t: i o 

PROCLl0 1AS DE CASANENTO 

O Ofic i al do Regi s tro Ci v i l da Comarc a de Macap~ . 
r it ór io Federa l do Ama pá , RepÚb lica Federal do Bras il 
sabe r que pret endem se ca s a r: ROBERTO COELliD NESQUITA' 
CEmRANES NOBRE CARDOSO NESQUITA. 

Ter 
faz 
com 

Ele ~ filho de Antonio Ne ves Mesq u it a e de Suzana Coi
l ho Mesq ui ta ( fa l ecida) . 

Ela ~ filha de Ni l t on Soares Cardoso e de Fra nc i s ca No 
bre Ca r doso . 

Quem soube r de qualque r imped ime n to l ega l q ue o s iniba 
de casar, um com o ou tro , a c use-o na forma da Lei . 

Nacap~ , 23 de abri l de 1984 . 

ZUfLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Es cre vente Au t orizada 


	

